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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
               E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                   CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

PORTARIA Nº 09, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a concessão de licença para 

tratar de interesses particulares à 

servidora que se especifica. ” 

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

Considerando o quanto previsto no Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei 

nº 547/2011, em seu art. 151; 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Fica concedida licença para tratar de interesses particulares pelo prazo de até 

dois anos consecutivos, sem remuneração, à servidora, EDIWANIA ROSA DA SILVA 

OLIVEIRA, matrícula nº 501, inscrita no CPF/MF nº 022.678.315-46, ocupante do cargo 

efetivo de Agente administrativo, a partir do dia 01 de abril de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BAHIA, em 09 de abril de 

2024. 

 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AD3D029F2185960A24E8AA0DB65845C2


		2024-04-15T12:33:49-0300




